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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

IPI as ferramentas de uso dos cabelereiros profissionais constantes na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), 

aprovado pelo Decreto 8.905/2016, na classificação fiscal das NCMs 

8516.3100 (secadores de cabelo) e 8516.32.00 Outros aparelhos para 

arranjo do cabelo). 

Parágrafo único. De forma a assegurar a diferenciação de produtos 

de uso pessoal e profissional deverá ser criada uma exceção EX 01 nas 

NCMs citadas  no caput para as ferramentas de uso profissional. 

Art. 2º. Os benefícios de que trata esta Lei só produzirão efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior 

àquele em que o Poder Executivo, nos termos dos arts. 5º, II, 12 e 14 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimar o montante da 

renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei, incluí-lo no demonstrativo 

a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 

sessenta dias da publicação desta Lei, e fazer constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida renúncia. 

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

O empreendedorismo é um fator essencial para o crescimento de um 

país. Novas empresas alavancam a arrecadação, geram emprego e renda, 

elevam a produtividade, promovendo o desenvolvimento econômico e 

social. Um dos setores mais dinâmicos da economia brasileiro é o 

segmento de estética. 

O mercado de beleza e estética se destaca como um dos mais 

inovadores e promissores do país. Segundo dados recém-divulgados pela 
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Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e 

Cosméticos (ABIHPEC), nos últimos cinco anos o mercado de beleza e 

estética cresceu 567% no Brasil. 

Dentro deste setor, os salões de beleza representam um importante 

papel. São mais de 600 mil estabelecimentos em todo o país. No entanto, 

inúmeros cabelereiros desistem de empreender ao consultar os 

investimentos necessários para abrir ou manter o seu salão de beleza. 

De forma a mitigar essa dificuldade do setor uma das medidas mais 

importantes seria a distinção da tributação sobre produtos industrializados 

de equipamentos de uso doméstico e de uso profissional. Atualmente, na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) as 

ferramentas para os cabeleireiros profissionais não são criteriosamente 

separadas das ferramentas de uso doméstico, como se pode notar ao 

analisar a classificação fiscal das NCM’s 8516.31.00 e 8516.32.00, assim, 

as ferramentas de uso profissional e doméstico possuem a mesma carga 

tributária de 20% de IPI, conforme abaixo: 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

2017 

Seção XVI 

Máquinas e Aparelhos, Material Elétrico, e suas Partes; Aparelhos de 

Gravação ou de Reprodução de Som, Aparelhos de Gravação ou de 

Reprodução de Imagens e de Som em Televisão, e suas Partes e 

Acessórios 

Capítulo 85 

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de 

gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de 
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reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALIQUOTA 

(%) 

 

 

 

 

 

8516 

Aquecedores elétricos de água, incluindo os de 

imersão; aparelhos elétricos para aquecimento de 

ambientes, do solo ou para usos semelhantes; 

aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo 

(por exemplo, secadores de cabelo, frisadores, 

aquecedores de ferros de frisar) ou para secar as 

mãos; ferros elétricos de passar; outros aparelhos 

eletrotérmicos de uso doméstico; resistências de 

aquecimento, exceto as da 

posição 85.45. 

 

8516.3 
- Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo 

ou 

para secar as mãos: 

 

8516.31.0

0 

-- Secadores de cabelo 20 

8516.32.0

0 

-- Outros aparelhos para arranjos do cabelo 20 

 

 

Com isso, solicitamos que na Tabela de Incidência do Imposto Sobre 

Produtos Industrializados (TIPI), aprovado pelo Decreto 8.950/2016, que na 

classificação fiscal das NCM’s 8516.31.00 e 8516.32.00, seja criada uma 

exceção Ex 01 destacando que o produto é de uso profissional, cuja a 

alíquota seja igual a zero. Dessa forma diminuindo o impacto financeiro do 

IPI pago pelos cabeleireiros na aquisição de instrumentos profissionais, 

conforme sugestão abaixo: 
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 

2017 

Seção XVI 

 

Máquinas e Aparelhos, Material Elétrico, e suas Partes; Aparelhos de 

Gravação ou de Reprodução de Som, Aparelhos de Gravação ou de 

Reprodução de Imagens e de Som em Televisão, e suas Partes e 

Acessórios 

Capítulo 85 

 

- Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de 

gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de 

reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 

acessórios. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALIQUOTA 

(%) 

 

 

 

 

 

8516 

Aquecedores elétricos de água, incluindo os de 

imersão; aparelhos elétricos para aquecimento de 

ambientes, do solo ou para usos semelhantes; 

aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo 

(por exemplo, secadores de cabelo, frisadores, 

aquecedores de ferros de frisar) ou para secar as 

mãos; ferros elétricos de passar; outros aparelhos 

eletrotérmicos de uso doméstico; resistências de 

aquecimento, exceto as da posição 85.45. 
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8516.3 
- Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo 

ou 

para secar as mãos: 

 

8516.31.0

0 

-- Secadores de cabelo 20 

 Ex 01 - Secadores de cabelo de uso profissional 0 

8516.32.0

0 

-- Outros aparelhos para arranjos do cabelo 20 

 Ex 01 - Outros aparelhos para arranjos do cabelo 

de 

uso profissional 

 

0 

 

Pela relevância da matéria, pedimos o apoio dos nobres colegas para 

o aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2020. 

 

Deputado RUBENS BUENO 

CIDADANIA – PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
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preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
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créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 

orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 

fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 

anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 

a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 

promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 

Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
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VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles  

 

ANEXO 

...................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 85  

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas 

partes; aparelhos de gravação ou de reprodução 

de som, aparelhos de gravação ou de reprodução 

de imagens e de som em televisão, e suas partes e 

acessórios  

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a) Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, 

aquecidos eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de 

uso pessoal, aquecidos eletricamente;  

b) As obras de vidro da posição 70.11;  

c) As máquinas e aparelhos da posição 84.86;  

d) Os aspiradores do tipo utilizado em medicina, cirurgia, odontologia ou 

veterinária (posição 90.18);  

e) Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94.  
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2.- Os artigos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 85.01 a 85.04 

e nas posições 85.11,  

85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco últimas posições.  

 Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se na posição 

85.04.  

3.- Na acepção da posição 85.07, a expressão “acumuladores elétricos” compreende 

igualmente os acumuladores apresentados com componentes auxiliares que contribuem 

para a função de armazenamento e de fornecimento de energia pelos acumuladores ou 

destinados a protegê-los de danos, tais como conectores elétricos, dispositivos de controle 

da temperatura (termistores, por exemplo) e dispositivos de proteção do circuito. Podem, 

também, incluir uma parte do invólucro protetor dos aparelhos aos quais se destinem.  

4.- A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos do tipo 

utilizado normalmente em uso doméstico:  

a) As enceradeiras (enceradoras*) de pisos (pavimentos), os trituradores 

(moedores) e misturadores de alimentos, espremedores de fruta ou de produtos 

hortícolas, de qualquer peso;  

b) Outros aparelhos de peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas 

aspirantes (exaustores*) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, 

mesmo filtrantes (posição 84.14), os secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), 

as máquinas de lavar louça (posição 84.22), as máquinas de lavar roupa (posição 

84.50), as máquinas de passar (posições 84.20 ou 84.51, conforme se trate ou não de 

calandras), as máquinas de costura (posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 

84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 85.16).  

5.- Na acepção da posição 85.23:  

a) a) Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados não voláteis à base 

de semicondutores” (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória 

eletrônica flash”), os dispositivos de armazenamento que tenham um plugue (ficha*) 

de conexão, que comportem no mesmo invólucro uma ou mais memórias flash (por 

exemplo, “flash E2PROM”) na forma de circuitos integrados, montados numa placa de 

circuitos impressos. Podem comportar um controlador que se apresenta com a forma 

de circuito integrado e elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as 

resistências.  

b) Entende-se por “cartões inteligentes” os cartões que comportem, embebidos na 

massa, um ou mais circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, uma 

memória de acesso aleatório (RAM) ou uma memória somente de leitura (ROM)), em 

forma de chips. Estes cartões podem apresentar-se munidos de contatos, de uma tarja 

(pista) magnética ou de uma antena embebida, mas que não contenham outros 

elementos de circuito ativos ou passivos.  

6.- Consideram-se “circuitos impressos”, na acepção da posição 85.34, os circuitos obtidos 

dispondo-se sobre um suporte isolante, por qualquer processo de impressão (incrustação, 

depósito eletrolítico, gravação por ácidos, principalmente) ou pela tecnologia dos circuitos 

denominados “de camada”, elementos condutores, contatos ou outros componentes 

impressos (por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou combinados 

entre si segundo um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer elemento que 
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possa produzir, retificar, modular ou amplificar um sinal elétrico (elementos 

semicondutores, por exemplo).  

 A expressão “circuitos impressos” não compreende os circuitos combinados com elementos 

diferentes dos obtidos no decurso do processo de impressão, nem as resistências, 

condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os circuitos impressos podem estar 

providos de elementos de conexão não impressos.  

 Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e passivos obtidos no 

decurso do mesmo processo tecnológico, classificam-se na posição 85.42.  

7.- Na acepção da posição 85.36, entende-se por “conectores para fibras ópticas, feixes ou 

cabos de fibras ópticas” os conectores que apenas servem para alinhar mecanicamente as 

fibras ópticas extremidade a extremidade num sistema digital por linha. Não têm qualquer 

outra função, tal como a amplificação, regeneração ou modificação de um sinal.  

8.- A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios infravermelhos para 

controle remoto dos aparelhos receptores de televisão e de outros aparelhos elétricos 

(posição 85.43).  

9.- Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se:  

a) “Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes”, os 

dispositivos cujo funcionamento se baseie na variação da resistividade sob a influência 

de um campo elétrico;  

b) Circuitos integrados:  

1º) Os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, 

transistores, resistências, condensadores, indutâncias, etc.) são criados 

essencialmente na massa e à superfície de um material semicondutor (por exemplo, 

silício dopado, arsenieto de gálio, siliciogermânio, fosfeto de índio), formando um 

todo indissociável;  

2º) Os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente indissociável, 

por interconexões ou cabos de ligação, sobre um mesmo substrato isolante (vidro, 

cerâmica, etc.) elementos passivos (resistências, condensadores, indutâncias, etc.) 

obtidos pela tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos ativos 

(diodos, transistores, circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia 

dos semicondutores. Estes circuitos podem incluir também componentes discretos;  

3º) Os circuitos integrados de multichips, constituídos por dois ou mais circuitos 

integrados monolíticos interconectados, combinados de maneira praticamente 

indissociável, dispostos ou não sobre um ou mais substratos isolantes, mesmo com 

elementos de conexão, mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos.  

4º) Os circuitos integrados de multicomponentes (MCOs): uma combinação de um ou 

mais circuitos integrados monolíticos, híbridos ou de multichips com, pelo menos, 

um dos seguintes componentes: sensores, atuadores, osciladores, ressonadores, à 

base de silício, ou as suas combinações, ou componentes que desempenhem as 

funções de artigos classificáveis nas posições 85.32, 85.33, 85.41, ou as bobinas 

classificadas na posição 85.04, combinados de maneira praticamente indissociável 

num corpo único como um circuito integrado, com a forma de um componente do 

tipo utilizado para a montagem numa placa de circuito impresso ou num outro 

suporte, por ligação de pinos, terminais de ligação, bolas, lands, relevos, ou 

superfícies de contato.  
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   Na acepção da presente definição:  

1. Os “componentes” podem ser discretos, fabricados de forma 

independente e, em seguida, montados num circuito integrado de 

multicomponentes (MCO), ou integrados noutros componentes.  

2. A expressão “à base de silício” significa construído num substrato de 

silício, ou feito de materiais de silício, ou fabricado no corpo (die) de um 

circuito integrado.  

3. a) Os “sensores à base de silício” consistem em estruturas 

microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície de um 

semicondutor e cuja função é detectar quantidades físicas ou químicas e fazer a 

transdução destas em sinais elétricos, quando ocorrem variações de 

propriedades elétricas ou um deslocamento da estrutura mecânica. As 

“quantidades físicas ou químicas” referem-se a fenômenos reais, tais como 

pressão, ondas acústicas, aceleração, vibração, movimento, orientação, 

deformação, intensidade de campo magnético, intensidade de campo elétrico, 

luz, radioatividade, umidade, vazão (caudal), concentração de produtos 

químicos, etc.  

b) Os “atuadores à base de silício” consistem em estruturas 

microeletrônicas e mecânicas criadas na massa ou na superfície de um 

semicondutor e cuja função é converter sinais elétricos em movimento 

físico.  

c) Os “ressonadores à base de silício” são componentes que consistem em 

estruturas microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou na superfície 

de um semicondutor e cuja função é gerar uma oscilação mecânica ou 

elétrica de uma frequência pré-definida que depende da geometria física 

destas estruturas em resposta a uma ação externa.  

d) Os “osciladores à base de silício” são componentes ativos que 

consistem em estruturas microeletrônicas ou mecânicas criadas na massa ou 

na superfície de um semicondutor e cuja função é gerar uma oscilação 

mecânica ou elétrica de uma frequência pré-definida que depende da 

geometria física destas estruturas.  

 Na classificação dos artigos definidos na presente Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm 

prioridade sobre qualquer outra posição da Nomenclatura, exceto a posição 85.23, 

suscetível de os incluir, em particular, em razão de sua função.  

10.- Na acepção da posição 85.48, consideram-se “pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, 

elétricos, inservíveis”, aqueles que estejam inutilizados como tais, em consequência de 

quebra, corte, desgaste ou outros motivos, ou que não sejam suscetíveis de serem 

recarregados.  

Nota de subposição.  

1.- A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas (rádios-leitores de 

cassetes*) com amplificador incorporado, sem alto-falante (altifalante) incorporado, 

podendo funcionar sem fonte externa de energia elétrica, e cujas dimensões não excedem 

170 mm x 100 mm x 45 mm.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  
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NC (85-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da 

Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 

produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

   

NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e 

equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 

acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou   modernização de unidades industriais 

que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de 

Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.   

   

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na posição 85.23, 

gravado com programas para máquinas de processamento de dados e especificados pelo 

usuário final. 

....................................................................................................................................................... 

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - Industriais  0  

8514.30  - Outros fornos    

8514.30.1  De resistência (de aquecimento direto)    

8514.30.11  Industriais  0  

8514.30.19  Outros  5  

8514.30.2  De arco voltaico    

8514.30.21  Industriais  0  

8514.30.29  Outros  5  

8514.30.90  Outros  0  

8514.40.00  - Outros aparelhos para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas 

dielétricas  0  

8514.90.00  - Partes  5  

      

85.15  Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de corte) elétricos (incluindo os a gás 

aquecido eletricamente), a laser ou outros feixes de luz ou de fótons, a ultrassom, a 

feixes de elétrons, a impulsos magnéticos ou a jato de plasma; máquinas e 

aparelhos elétricos para projeção a quente de metais ou de cermets.    

8515.1  - Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca:    

8515.11.00  -- Ferros e pistolas  5  

8515.19.00  -- Outros  0  

8515.2  - Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência:    

8515.21.00  -- Inteira ou parcialmente automáticos  0  

8515.29.00  -- Outros  0  

8515.3  - Máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma:    

8515.31  -- Inteira ou parcialmente automáticos    

8515.31.10  Robôs para soldar, por arco, em atmosfera inerte (MIG - Metal Inert Gas) ou atmosfera 

ativa (MAG - Metal Active Gas), de comando numérico  0  

8515.31.90  Outros  0  

8515.39.00  -- Outros  0  

8515.80  - Outras máquinas e aparelhos    

8515.80.10  Para soldar a laser  0  

8515.80.90  Outros  0  
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8515.90.00  - Partes  0  

      

85.16  Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão; aparelhos elétricos para 

aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes; aparelhos 

eletrotérmicos para arranjos do cabelo (por exemplo, secadores de cabelo, 

frisadores, aquecedores de ferros de frisar) ou para secar as mãos; ferros elétricos 

de passar; outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico; resistências de 

aquecimento, exceto as da posição 85.45.    

8516.10.00  - Aquecedores elétricos de água, incluindo os de imersão  20  

  Ex 01 - Chuveiro elétrico    0  

8516.2  - Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, do solo ou para usos semelhantes:    

8516.21.00  -- Radiadores de acumulação  20  

8516.29.00  -- Outros  20  

8516.3  - Aparelhos eletrotérmicos para arranjos do cabelo ou para secar as mãos:    

8516.31.00  -- Secadores de cabelo  20  

8516.32.00  -- Outros aparelhos para arranjos do cabelo  20  

8516.33.00  -- Aparelhos para secar as mãos  20  

8516.40.00  - Ferros elétricos de passar  10  

8516.50.00  - Fornos de micro-ondas  35  

8516.60.00  - Outros fornos; fogões de cozinha, fogareiros (incluindo as chapas de cocção), grelhas e 

assadeiras  12  

  Ex 01 - Fogões de cozinha  5  

8516.7  - Outros aparelhos eletrotérmicos:    

8516.71.00  -- Aparelhos para preparação de café ou de chá  12  

8516.72.00  -- Torradeiras de pão  12  

8516.79  -- Outros    

8516.79.10  Panelas  12  

8516.79.20  Fritadoras  12  

8516.79.90  Outros  15  

8516.80  - Resistências de aquecimento    

8516.80.10  Para aparelhos da presente posição  10  

8516.80.90  Outras  10  

8516.90.00  - Partes  10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 01 - De fogões de cozinha  5  

      

85.17  Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras 

redes sem fio; outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou 

outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes 

sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (alargada*) 

(WAN)), exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28.    

8517.1  - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones para redes celulares e para outras redes 

sem fio:    

8517.11.00  -- Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio  10  

8517.12  -- Telefones para redes celulares e para outras redes sem fio    

8517.12.1  De radiotelefonia, analógicos    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 
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Da Previsão e da Arrecadação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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